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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI N( 3518/2006

Dispõe sobre a criação de ação na Lei n( 3.541/2005 – Plano Plurianual 2006/2009, na forma que especifica e dá outras providências.

De autoria do Poder Executivo

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada na Lei nº 3.541, de 15 de dezembro de 2005 – Plano Plurianual –,  a Ação 2375 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, e para cobrir essa ação ficam anuladas as Ações 2281 e 2283 nos valores especificados, nos quadros abaixo:

	ACRÉSCIMO


	Programa: 7005 - Processo Legislativo

	Objetivo: Melhores condições nas estruturas físicas (ampliação – equipamentos/instalações. Operacional – segurança no ambiente de trabalho; cursos/reciclagem – vereadores/servidores. Agilidade e competência nas atividades legislativas.

	Órgão Responsável Principal: 01.01.00 - Câmara Municipal de Bebedouro

	
         Indicadores:
                  Índice Recente      Índice
 Final PPA    Índice Fut. 2006



n( sessões transmit. via Internet          39%
                        100%

                    60%
n( freqüência nas sessões ordin.         20%
                        100%
                        40%
n( serv./ver. que realizam cursos         20%
                        100%

                    25%
n( furtos/prej. ocasion. por terceiros        2
                                0
                             0

	Ação: 2375 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Diversos

	Função: 01 - Legislativa

	Subfunção: 122 - Administração Geral

	Órgão Executor: Câmara Municipal de Bebedouro

	Valor 2006 - R$ 24 (Despesas de Capital)

	Valor PPA 2006-2009 = R$ 96 (Despesas de Capital)


	ANULAÇÃO


	Programa: 7005 - Processo Legislativo

	Objetivo: Melhores condições nas estruturas físicas (ampliação –
equipamentos/instalações. Operacional – segurança no ambiente de trabalho;
cursos/reciclagem – vereadores/servidores. Agilidade e competência nas atividades
Iegislativas.
Órgão Responsável Principal; 01.01.00 - Câmara Municipal de .Bebedouro

	   
Indicadores:
      Índice Recente   Índice Final PPA   Índice Fut. 2006



n( sessões transmit. via Internet        39%
                  100%

   60%
n( freqüência nas sessões ordin.
      20%
                  100%

   40%
n( serv./ver. que realizam cursos       20%
                   100%

   25%
n( furtos/prej. ocasion. por terceiros
2
                        0

      0

	Ação: 2283 - Ampliação no Sistema de Som e Vídeo

	Função: 01- Legislativa

	Subfunção: 122 - Administração Geral

	Órgão Executor: Câmara Municipal de Bebedouro

	Valor 2006- R$ 16 (Despesas de Capital)

	Valor PPA 2006 - 2009 - R$ 64 (Despesas de Capital)


	ANULAÇÃO


	Programa: 7005 - Processo Legislativo

	Objetivo: Melhores condições nas estruturas físicas (ampliação – e equipamentos/instalações. Operacional – segurança no ambiente de trabalho; cursos/reciclagem - vereadores/servidores. Agilidade e competência nas atividades Iegislativas.

	Órgão Responsável Principal; 01.01.00 - Câmara Municipal de Bebedouro

	     
Indicadores:
       Índice Recente   Índice Final PPA  Índice Fut. 2006

n( sessões transmit. via Intemet
          39%
              100%

  60%
n( freqüência nas sessões ordin.
          20%
              100%

  40%
n( serv./ver. que realizam cursos           20%
               100%

   25%
n( furtos/prej. ocasion. por terceiros           2
                   0

                0

	Ação: 2281 - Ampliação no Sistema de Informática

	Função: 01- Legislativa

	Subfunção: 122 - Administração Geral

	Órgão Executor: Câmara Municipal de Bebedouro

	Valor 2006 - R$ 8 (Despesas de Capital)

	Valor PPA 2006 - 2009 - R$ 32 (Despesas de Capital)


Art. 2( As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3( Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 24 de fevereiro de 2006.

Celso Teixeira Romero

PRESIDENTE

Fábio Campanelli             Paulo Visoná
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